
 

 

 

 

 

 

 

Aviso aos Sindicatos e Empresas Fluminenses 
Assunto: Secex abre consulta pública sobre redução tarifária para 305 códigos da NCM 

 

A Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

abre consulta pública sobre a redução tarifária do imposto de importação para 2% (alíquota ordinária do 

Mercosul para bens não produzidos), para 305 códigos da NCM referentes à produtos químicos. 

A consulta se insere no âmbito da proposta de revisão da Tarifa Externa Comum (TEC), apresentada 

inicialmente pelo setor químico nacional ao MDIC, em coordenação com suas contrapartes do Mercosul. Em 

reunião do CT-1 ocorrida entre os dias 22 a 26 de outubro de 2018, Argentina e Uruguai aprovaram a proposta 

brasileira de redução tarifária para 55 códigos NCM e apresentaram solicitações adicionais para redução a 

2% para uma lista de 305 códigos da NCM, objeto da atual consulta.   

Para ter acesso à CIRCULAR Nº 54 de 21 de Novembro de 2018, que contém as NCM contempladas, 

clique aqui.  

Manifestações sobre as propostas deverão ser dirigidas ao Departamento de Negociações 

Internacionais (DEINT) por meio do endereço eletrônico CT1@mdic.gov.br até o dia 21 de dezembro. As 

informações relativas às propostas deverão ser apresentadas mediante o preenchimento integral do roteiro 

próprio, disponível neste link, com todos os campos preenchidos.  

Para consolidar a posição das indústrias do Rio de Janeiro, solicitamos que as manifestações sejam 

enviadas com cópia para o e-mail comex@firjan.com.br. 

Estamos à disposição para qualquer esclarecimento ou auxílio sobre o tema pelo e-mail: 

comex@firjan.com.br e telefones: (21) 2563-4222 / 4226.       

  26 de novembro de 2018 
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